LEI Nº2479 DE 11 DE MAIO  DE 2004.

ALTERA A ENTIDADE BENEFICIADA NO ITEM III, DO ANEXO II DA LEI Nº 2452 – LDO/2004 QUE TRATA DO PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º A entidade beneficiada constante do item III, do anexo II – Plano de Distribuições de Auxílios e Subvenções para o exercício de 2004, da Lei Nº 2452, de 24 de outubro de 2003 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, passa ser a seguinte:

ANEXO II

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2004.


ENTIDADE
VALORES R$

I
...
...

II
...
...

III
Associação dos Amigos da Oficina Municipal de Artes – AAOMA (NR)
...

IV
...
...


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de maio de 2004.

Registre-se e Publique-se:

           CLÉRIO MATHIAS SOST                                     VOLNEI GARCIA DE LIMA 

Secretário Municipal da Administração

          Prefeito Municipal                                     

